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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ESTA LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 123/2006 

 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Administração 

e Gestão Interna, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização 

de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 616/2023, das demais legislações aplicáveis 

e de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, sendo conduzida por Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, conforme Portaria nº 861/2025. 

 

Recebimento das propostas: das 08h do dia 07/05/2026 às 08h29min do dia 15/06/2026 

 

Início da sessão de disputa de preços: às 08h30min do dia 15/06/2026 

 

Impugnações e esclarecimentos: até às 23h59min do 10/06/2026 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de uma empresa especializada para a prestação 

de serviços técnicos especializados em apoio operacional à execução dos procedimentos de Regularização 

Fundiária Urbana – REURB no Núcleo Urbano denominado como “Rua Souza”, localizado no bairro Nossa 

Senhora da Paz, Município de Balneário Piçarras, em conformidade com a Lei nº 13.465/2017 e demais 

normativas aplicáveis, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2 A participação é exclusiva para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 
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1.2.1 Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar dos itens previstos 

neste certame, aquelas definidas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadram 

em nenhuma das situações previstas no § 4º deste mesmo artigo da referida Lei.  

1.3 Os licitantes não enquadrados como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim 

definidas conforme a classificação prevista no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, poderão 

apresentar propostas para todos os itens. Contudo, nos itens exclusivos para ME/EPP, sua participação será 

considerada apenas se não houver o número mínimo de 3 (três) licitantes qualificados como ME/EPP. Nesse 

caso, se houver menos de 3 (três) licitantes ME/EPP disputando o(s) item(ns), todos os licitantes (ME/EPP, 

médias e grandes empresas) que apresentaram proposta poderão participar da fase de lances 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

2.1 Critério de julgamento: menor preço global. 

2.2 Modo de disputa: aberto/fechado. 

2.3 Valor estimado da contratação: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 

2.4 Recursos orçamentários: ref. 468. 

 

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 

3.1 O Edital estará disponível no site da Prefeitura de Balneário Piçarras 

(https://balneariopicarras.atende.net/), no Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

3.2 As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar atentas às 

informações disponibilizadas pela Assessoria Administrativa de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Balneário Piçarras (https://balneariopicarras.atende.net/) e no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, erratas ou 

outras informações relevantes acerca do processo licitatório em curso. 

3.3 A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelos editais, suas planilhas, formulários e demais 

informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto acima. 

3.4 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico, bem 

como, no site da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras/SC. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao Edital poderão ser feitos, por qualquer 

https://balneariopicarras.atende.net/
https://balneariopicarras.atende.net/
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interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe o art. 

164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 

SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não 

motivadas.  

4.3 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos e as impugnações efetuados por meio diverso 

do que o estabelecido no item 4.1 deste edital.   

4.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração. 

4.5 As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação atribuir-lhes 

tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

4.6 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 

4.7 O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. O credenciamento dar-se-á pela atribuição 

de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Portal 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas no Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3 O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 



 

4 

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro, Balneário Piçarras - SC, CEP 88380-000   

Tel.: (47) 3347-4747 

 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados nos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

5.6 Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, no Cadastro Portal Compras 

Públicas, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo sistema no seu endereço eletrônico (e-mail). 

5.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

6.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda 

às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do 

certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 

6.2 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

6.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

6.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

6.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

6.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, § 1º, e 14 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

6.3.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
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liquidação. 

6.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

6.3.8 Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

6.3.9 Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 

6.3.10 Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 

eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração 

Pública.  

6.3.11 Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

6.4 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais 

e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

6.5 A participação dos licitantes será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações 

no Portal de Compras Públicas, no endereço, que se destina a realização de todo procedimento licitatório 

desde a publicação do edital até a homologação do resultado. 

6.6 Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

6.6.1 Será regida pela Lei Complementar nº 123/2006. 

6.6.2 Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, direito de 

preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada 

6.6.3 Em conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, não serão aplicadas as 

disposições dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações para contratação de obras e 

serviços de engenharia cujo valor estimado ultrapasse a receita bruta máxima permitida para 

enquadramento como empresa de pequeno porte. Nessas hipóteses, ficam afastados os benefícios previstos 

às microempresas e empresas de pequeno porte, como a possibilidade de regularização fiscal tardia, 

preferência de contratação e critérios de desempate, nos termos da legislação vigente. 
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6.6.4 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer 

das exclusões previstas no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7 Comprovação da condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 

6.7.1 A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.7.2 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins 

de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste 

edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME 

ou EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura das propostas.  

II. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

6.7.3 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas 

na Lei 14.1333/2021. 

6.7.4 O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar 

os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 

Balneário Piçarras, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais 

cominações legais 

6.8 Participação de licitantes sob a forma de consórcio: 

6.8.1 Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme preceitua o 

regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

6.8.2 Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 14.133/2021 e aquelas 

estabelecidas neste Edital. 

6.8.3 Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a 

participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais de 

um consórcio. 

6.8.4 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que 

possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos 
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que forem apresentados. 

6.8.5 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 

demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por escritura pública 

ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a 

EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 

consórcio. 

6.8.6 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório, até sua aceitação definitiva. 

6.8.7 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 

quando expressamente autorizado pela Administração Pública. 

6.8.8 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, 

para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente 

de seus integrantes. 

6.8.9 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 

desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 

legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

6.8.10 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar 

as declarações exigidas no edital. 

6.8.11 Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-

financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório dos 

valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

6.8.12 A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital 

poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 

6.8.13 No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º, § 1º, inc. II, da Lei 14.133/2021. 

 

7. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

7.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, que atuará mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, 

o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame 

7.3 A operacionalidade do sistema se fará por meio do Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

7.3.1 Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas. 

7.3.2 O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 

publicação do edital até a homologação do resultado. 

7.3.3  A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados 

por meio da publicação do aviso do edital no Portal de Compra Públicas, nos veículos oficias e no sítio oficial 

do município. 

7.4 As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser acompanhadas no 

site da Prefeitura de Balneário Piçarras. 

7.5 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário estabelecidos neste Edital. 

7.6 O encaminhamento da proposta e dos documentos pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA 

e seus lances. 

7.7 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

7.8 Se ocorrer a desconexão o Agente de Contratação, no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

7.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame eletrônico 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação, aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.10 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após 

uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de 

lances, a sessão do certame eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.  

7.11 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.  

7.12 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

7.13 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será 

aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  

7.14 O Agente de Contratação, verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.15 Somente os licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

7.16 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2 O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha intransferíveis. 

8.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. 

8.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

8.5 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, através de 

campo próprio no Portal de Compras Públicas, os documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

8.5.1 por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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contratação, quando o substituir; ou 

8.5.2 de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 

verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, 

conforme definido no edital.  

8.6 Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.8 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5. 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

8.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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após o julgamento. 

8.15 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da LC nº 

123/2006. 

8.16 O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não mantiver 

sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação 

da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Balneário Piçarras. 

8.17 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente de Contratação, de no 

mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

8.18 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.18.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de Contratação, para a 

Assessoria Administrativa, de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, localizada 

na Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras – Santa Catarina. 

8.18.2 A responsabilidade pelo envio dos documentos, via correio, no prazo previsto no item 8.18.1 é da 

empresa interessada. 

8.18.3 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.20 No caso de licitações com recursos vinculados federais, todos os documentos deverão ser assinados 

com assinatura digital ICP-Brasil ou Plataforma SEI!, validável, ou seja, o documento original. Não serão 

aceitos documentos com outras assinaturas digitais (ex: certificado gov.br), ou assinaturas não validáveis. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

a) Valor unitário e total (lote e/ou seus itens);  

b) Descrição detalhada do objeto, conforme Planilha Orçamentária anexo ao Edital. 
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9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5 O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

9.8 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

9.9 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.11 O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.12 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

9.13 Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.14 As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação realizará a abertura e 

posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados.  

10.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

10.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em tempo 
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real, por todos os participantes.  

10.4 É defeso ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 

competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial.  

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto.  

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

10.8 Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor 

preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

10.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital.  

10.10 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

segundo a ordem de classificação provisória obtida.  

10.11 Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances.  

10.12 O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de Contratação, aos 

licitantes.  

10.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas neste edital.  

10.14 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

10.16 Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com lance final e fechado.  

10.17 No modo de disputa ABERTO e FECHADO, haverá intervalo mínimo de diferença de valores de 1% 

(um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

10.17.1 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 15 (quinze) minutos, 

improrrogáveis.  

10.17.2 Encerrado o prazo do item 10.17, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada.  
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10.17.3 Encerrada a sessão dos lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.17.4 Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.17.5 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada.  

10.18 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico. 

10.20 Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro, salvo na hipótese do último lance fechado.  

10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006.  

10.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

10.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

10.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus documentos complementares.  

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação de oscilação de 

mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das propostas.  

11.3 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 

classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.  

11.3.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

11.3.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.3.3 A inexequibilidade só será considerada após diligência que comprove:  

11.3.3.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

11.3.3.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

11.5 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratações.  

11.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.8 Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 

itens que compõem o lote.  

11.9 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 

aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.  

12.2 O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor.  

12.3 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, 

o Agente de Contratação poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

verificando as condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor.  

12.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros.  

12.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor.  

12.6 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Contiverem vícios insanáveis;  

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

f) No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Agente de Contratação poderá solicitar o 

saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

12.7 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada.  

12.8 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

12.9 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e 

de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
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relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme 

as especificidades do mercado correspondente.  

12.10 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

12.11 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize;  

II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

12.12 As regras previstas nos subitens 12.11 e 12.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

12.13 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com 

o primeiro colocado.  

12.14 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.15 A negociação será conduzida pelo Agente de Contratação, na forma de regulamento, e, depois de 

concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

13.1 A partir da convocação do Agente de Contratação, deverá o licitante arrematante, no prazo de 2 (duas) 
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horas, atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de 

desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas.  

13.2 Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL 

para executar o objeto do contrato.  

13.3 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 

tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem 

sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa.  

13.4 A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO, no prazo 

estabelecido no item 13.1, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação, anexando, na opção 

“Enviar anexo”, respeitado o limite do sistema eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1 Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos:  

 
14.1.1 Habilitação jurídica:  

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

III. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a diretoria em exercício; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

V. Compromisso de constituição do consórcio, se for o caso. 

 
14.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista:  

I. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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encargos sociais instituídos por lei; 

V. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Atenção: o documento exigido é de DÉBITOS 

trabalhistas, não de ações). 

 
14.1.3 Qualificação econômico-financeira:  

I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da comarca da pessoa jurídica. 

 
14.1.4 Qualificação técnica:  

I. Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, emitida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de que executou satisfatoriamente serviços em atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação. Serviços de apoio técnico-operacional, assessoria ou capacitação 

em Regularização Fundiária Urbana – REURB de no mínimo 10 lotes.  

Obs. Essa quantidade mínima atende ao limite máximo exigido conforme art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021, levando em consideração o levantamento da Rua Souza que indica cerca de 27 lotes a serem 

regularizados. 

II. Vínculo empregatício: apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico 

que participará da condução dos serviços contratados nos termos abaixo: 

1. No mínimo 01 (um) profissional com formação superior em Direito, com experiência em direito 

urbanístico, registral, ou áreas correlatas à Regularização Fundiária Urbana, devendo apresentar diploma ou 

certificado de conclusão do curso, registro profissional ativo na OAB (quando aplicável); 

2. No mínimo 01 (um) profissional com formação superior em Engenharia, devendo apresentar diploma 

ou certificado de conclusão do curso, registro profissional ativo no conselho profissional competente; 

3. No mínimo 01 (um) profissional com formação superior em Administração, com experiência em apoio 

à gestão de processos, controle de fluxos, prazos e indicadores, devendo apresentar diploma ou certificado 

de conclusão de curso; 

4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira 

Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços 

dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada da anuência deste. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será 

feita através do ato constitutivo da mesma; 

5. Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições 

idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação 
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de qualificação técnica exigida neste item; 

6. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma 

licitante, sob pena de inabilitação de ambas.  

III. Metodologia de trabalho contemplando: planejamento, critérios de priorização, instrução processual, 

mobilização social, capacitação de servidores e suporte técnico até a expedição da CRF. 

 
14.1.5 No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhados das 

respectivas CAT's e/ou RRT´s, emitidos em nome das empresas consorciadas e que citem especificamente o 

percentual de participação, bem como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada empresa 

consorciada, conforme Acórdãos 2.299/2007; 2.036/2008; 2.255/2008; 2.993/2009; 3.131/2011 e 

2.898/2012 do TCU. 

 

14.1.6 Declarações: 

I. Declaração Unificada (modelo Anexo IV); 

II. Declaração de Assinatura do Contrato (modelo Anexo V); 

III. A licitante que optar por realizar visita técnica deverá apresentar declaração, assinada pelo 

responsável legal e/ou responsável técnico, que vistoriou o local onde será executada a obra/serviço objeto 

desta licitação, para inteirar-se das condições e do grau de dificuldades existentes ou apresentar declaração 

que não efetuou vistoria, mas que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais (modelo 

Anexo II). A visita técnica deve ser efetuada de forma separada por licitante, de maneira alguma de forma 

coletiva, conforme orientação do TCU. Obs. A declaração de conhecimento dos locais e condições formal, 

deverá ser assinada pelo responsável legal e/ou responsável técnico, sob as penalidades da lei, informando 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, que assume 

total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeira, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 
Nos termos do subitem 6.7.2 deste Edital, as licitantes que se declararem microempresas ou empresas de 

pequeno porte, com o objetivo de usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, os seguintes documentos: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME 

ou EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura das propostas.  

II. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 
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14.1.7 Para os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeiro que não 

apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

14.1.8 A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para o 

certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 

contrato e das demais cominações, segundo disposição constante no edital. 

14.1.9 Limitação de remessa de arquivos eletrônicos:  

14.1.9.1 O envio da documentação relativa à proposta, à habilitação jurídica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação técnica estará limitado a 6MB por arquivo, em 

formato PDF, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários. 

14.1.9.2 Na hipótese da licitante arrematante ser considerada inabilitada por desatender às exigências 

habilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do licitante 

subsequente, por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

14.1.9.3 A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenha 

uma Licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamento 

referencial.  

 

15. DOS RECURSOS 

15.1 A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I, da Lei 

14.133/2021, em face de: 

a. julgamento das propostas;  

b. ato de habilitação ou inabilitação de licitante.  

15.1.1 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “a” e “b” do item 15.1, deverá ser manifestada 

imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas e documentos de 

habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante 

de sua irresignação, devendo indicar o item do edital que será objeto do recurso.  

15.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  

15.1.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso a Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e, 

terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em consonância com o preceito no § 4º do art. 165 da Lei 

14.133/2021.  

15.3 É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que estarão 

disponíveis no site da prefeitura de Balneário Piçarras: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

15.4 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, 

acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias 

e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, 

em qualquer caso, vistas imediatas dos autos.  

15.4.1 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 

no item 15.1 deste edital.  

15.4.2 Se o Agente de Contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, § 

2º, da Lei nº 14.133/2021.  

15.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://balneariopicarras.atende.net/ e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

15.7 Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do Portal de Compras 

Públicas e também serão disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: 

https://balneariopicarras.atende.net/.  

15.8 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.9 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão 

conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto 

com como condição para conhecimento e apreciação.  

15.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

15.11 Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 14.133/2021.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://balneariopicarras.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://balneariopicarras.atende.net/
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15.12 Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do Município.  

15.13 Conforme preceitua o art. 174, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a 

partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 

de forma automática pelo sistema provedor. 

 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 O prazo contratual será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, desde que devidamente 

justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

16.2 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo 

de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.  

16.3 A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, segundo 

o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.4 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 

incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183 da Lei nº 14.133/2021.  

16.5 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura de 

Balneário Piçarras.  

16.6 A contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização para paralisar ou reiniciar os serviços, 

conforme item 16.2. 

 

17. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO  

17.1 Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para posterior 

assinatura do contrato.  

17.2 Encerrada a licitação, o Agente de Contratação divulgará no site do Município de Balneário Piçarras os 

atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame 

17.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da 

sua proposta em favor do Município.  

17.3.1 Será facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor.  

17.3.2 Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a 

Administração Pública poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital:  

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO  

18.1 Não será permitida a subcontratação da prestação de serviço. 

 

19. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo 

deste Edital.  

19.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado, atendendo inclusive o disposto no 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e conforme disposto no Decreto Municipal nº 616/2023, que deverá atestar 

a execução dos serviços.  

19.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o arts. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 616/2023.  

19.4 As atribuições da gestão e do fiscal técnico e administrativo do contrato estão definidas no artigo 12 e 

seguintes do Decreto Municipal nº 616/2023. 

19.5 Equipe de fiscalização: 

I. Gestor do Contrato: Maria Juraci Alexandrino – Secretária de Assistência Social; 

II. Fiscal de Contrato: Sabrina Camille Carmen Fabbro – Assessora Jurídica. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

20.1 Contratada:  

20.1.1  A contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, para assinar o 

contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.  

20.1.1.1 Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Administração.  

20.1.2 Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem 

precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.  

20.1.3 Aplicam-se à execução das obras e/ou dos serviços de engenharia a serem contratados as normas da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e da 

legislação pertinente.  

20.1.4 Se a contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da licitante 

adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

20.1.5 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes 

ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de 

controle interno e externo.  

20.1.6 Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.  

20.1.7 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro 

será considerado especificado e válido.  

20.1.8 A contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao 

Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação 

tributária vigente.  

20.1.9 O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela 

Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.  

20.1.10 As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Balneário Piçarras, sem implicar alterações do prazo contratual; 

20.1.11 Caberá à contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à contratante e a 
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terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia 

ou omissão de sua parte; 

20.1.12 Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas/memorial 

descritivo, deverão ser realizados por empresas especializadas e credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, 

as quais deverão, previamente, ser aprovadas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras. 

Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão a cargo exclusivo da contratada, estando os custos incluídos 

nos preços propostos para as respectivas obras e serviços, sendo que a não realização dos mesmos, quando 

necessários ou solicitados pela fiscalização, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição 

das obras e serviços correspondentes até a sua regularização. 

20.1.13 Para a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos ensaios e testes, a 

Contratada deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: credenciamento/autorização do 

INMETRO, em vigor; comprovação, por meio de atestados técnicos, da realização dos ensaios e testes 

compatíveis com todos as obras e serviços objeto do contrato. 

20.1.14 Deverá o fornecedor/prestador de serviços, quando houver vinculação do certame ao instrumento 

Convênio e/ou Contrato de Repasse, conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto/serviço contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública concedente dos 

recursos originários da União e, para os Órgãos de Controle Interno e Externo destes, à exemplo: 

Controladoria Geral da União – CGU e Tribunal de Contas da União – TCU, quando solicitado. 

20.2 Contratante: 

20.2.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei n° 

14.133/2021.  

20.2.2 Constituem obrigações do contratante, além da constante do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, as 

especificadas no Edital.  

20.2.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato. 

20.2.4 Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos. 

20.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

20.2.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 

20.2.7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

21. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

21.1 O contratante pagará à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de 

nota fiscal, devidamente aceita e certificada pela Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições 
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estabelecidas em edital e seus anexos, acompanhada dos seguintes documentos com prazo de validade 

vigente: 

I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro 

de 2014; 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011. 

21.2 Os materiais/serviços serão pagos após a VERIFICAÇÃO de sua execução, documento este que será 

apresentado pelo responsável e atestada a sua ocorrência pelo fiscal do(a) contrato/ata, além de 

documentos comprobatórios contemplando detalhadamente todos os serviços realizados e/ou produtos 

entregues, incluindo registro fotográfico no que couber, comprovando a execução do objeto, atestado pelo 

fiscal de contrato/ata e anuído pelo gestor da secretaria requisitante, visando cumprir com o previsto no art. 

63 de Lei Federal nº 4.320/64, na Instrução Normativa N°TC-0020/2015 do Tribunal de Contas de Santa 

Catarina, bem como a Instrução Normativa 001/2021 da Controladoria Geral do Município de Balneário 

Piçarras. 

21.3 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadas 

a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos créditos 

decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas pertinentes. 

21.4 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 

de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, também 

não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e 

comprovação da conclusão dos serviços. 

21.5 Se a contratada não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o Município poderá a 

qualquer instante e a seu critério exclusivo:  

a. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem 

apresentados;  

b. Rescindir o contrato por culpa exclusiva da contratada. 

21.6 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das certidões apresentadas na fase 

de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a contratada deverá providenciar a imediata 

atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.  

21.7 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
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matéria. 

21.8 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 

contratada. 

21.9 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

21.10 O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis 

previstas no Edital e no Contrato.  

21.11 Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por parte do 

Município, o valor da parcela poderá ser atualizado - pro rata die de acordo com o INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor). 

21.12 Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por 

funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 

21.13 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 

das demais penalidades previstas em lei.  

21.14 Dotações Orçamentárias: ref. 468. 

21.15 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 

ano, contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) meses.  

21.16 O reajuste previsto no item 21.15, deverá ser encaminhado pelo gestor e fiscal do contrato, 

independente de manifestação da contratada e pode ser formalizada por simples apostila conforme previsão 

do art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.1333/2021.  

21.17 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

21.18 As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Memorial Descritivo e/ou Termo 

de Referência do Edital. 

 

22. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

22.1 Aditivos: 

22.1.1 O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

pelo Decreto Municipal nº 616/2023 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
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objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

II. Por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

22.1.2 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  

22.1.3 Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 23.1.1 quando a execução for obstada pelo 

atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  

22.1.4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 23.1.1 o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

22.1.5 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 23.1.1 não poderão transfigurar o objeto 

da contratação.  

22.1.6 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

22.1.7 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
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comprovados.  

22.1.8 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

22.1.9 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

22.1.10 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês.  

22.1.11 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato;  

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

IV. Empenho de dotações orçamentárias. 

22.2 Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro: 

22.2.1 A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 

prazo de vigência do contrato, pois a simples oscilação de mercado, por si só, não é fato suficiente a ensejar 

reequilíbrio econômico-financeiro, devendo considerar a variável na equação negocial no momento da 

formação de seus preços e da estipulação das obrigações contratuais.  

22.2.2 Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro.  

22.2.3 A contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  

22.2.4 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente justificado pela 

contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 

mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação 

de penalidades.  

22.2.5 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela contratada após a 

solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou interromper o 

contrato até decisão final no processo administrativo.  
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22.2.6 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

22.2.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

22.2.8 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1 Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que:  

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;  

23.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

23.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

23.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

23.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

23.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

23.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

23.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

23.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

23.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV 

da normativa federal, Decreto Municipal nº 616/2023 e demais disposições da legislação vigente. 

 

24. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

24.1 A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, independentemente de 

prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da 
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Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  

24.2 A rescisão contratual, em favor da contratada, terá lugar em caso de ocorrência das hipóteses previstas 

no artigo 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  

24.3 A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em razão de caso fortuito 

ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato, hipóteses em que as 

partes se comporão quanto a eventuais indenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, 

sendo-lhes lícito isentarem-se mutuamente. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico e do site oficial da Prefeitura de Balneário Piçarras: https://balneariopicarras.atende.net/ – link 

consulta de licitações.   

25.2 As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de Contratação;  

25.2.1 Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), 

se for o caso;  

25.2.2 Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.  

25.3 A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 

simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita 

alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;  

25.4 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as disposições 

do primeiro.  

25.5 A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 

cabíveis.  

25.6 A Administração Pública reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o 

prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar 

qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

https://balneariopicarras.atende.net/
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ressarcimento de qualquer natureza.  

25.7 É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme disposto 

no art. 64 da Lei nº 14.133/2021.  

25.8 Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá 

a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 

licitatório.  

25.9 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

25.10 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por 

parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 

mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento.  

25.11 Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, 

deverá a licitante, independente de comunicação formal da Prefeitura Municipal, revalidar, por igual período, 

o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.  

25.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 

contidas no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) e por meio dos sítios: 

https://balneariopicarras.atende.net/ e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25.13 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios 

de Santa Catarina (DOM/SC). As edições do jornal são disponibilizadas no site: 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/, bem como no site da prefeitura de Balneário Piçarras: 

https://balneariopicarras.atende.net/.  

25.14 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Agente de Contratação, 

nos dias úteis, das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min, ou pelo e-mail: contratos@picarras.sc.gov.br. 

Ainda, poderão ser acompanhadas as fases por meio do Portal Eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

25.15 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às 

Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, por meio do Agente de 

Contratação, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do Agente de 

Contratação serão ratificadas pela autoridade superior.  

25.16 Objetivando garantir o acesso às informações, bem como a transparência dos atos públicos, todas as 

informações constantes no edital, bem como no contrato a ser firmado com as empresas que serão 

contratadas, assim como os demais atos inerentes, são públicos e são instrumentos de transparência da 

https://balneariopicarras.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://balneariopicarras.atende.net/
mailto:contratos@picarras.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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gestão fiscal e serão submetidos a ampla divulgação em observância aos dispostos na Lei 12.527/2011 

(acesso a informações) e na Lei geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD n. 13.709/2018), bem como nos 

artigos 48 e 58, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000, na Lei da Transparência n. 131/2009.  

25.17 Fazem parte integrante deste Edital:  

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo de Declaração Conhecimento dos Locais e Condições;  

ANEXO III – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta;  

ANEXO IV – Declaração Unificada;  

ANEXO V – Declaração de Assinatura do Contrato; 

ANEXO VI – Declaração de Não Enquadramento nas Vedações da Lei Complementar nº 123/2006;  

ANEXO VII - Minuta de Contrato; 

ANEXO VIII – Aviso de Publicação. 

25.18 O contratado deverá, obrigatoriamente, assinar digitalmente com certificação pelo ICP Brasil, 

todos os documentos decorrentes do processo licitatório, tais como contratos e/ou aditivos e demais, 

atendendo dispositivos da Lei nº 14.063/2020 e Decreto Municipal 047/2021. 

25.19 Fica eleito o Foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja.  

 

Balneário Piçarras/SC, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

Maria Juraci Alexandrino 
Secretária de Assistência Social 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – À PARTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

36 

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro, Balneário Piçarras - SC, CEP 88380-000   

Tel.: (47) 3347-4747 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 

 

A empresa_____________________________________, inscrita no CNPJ n°___________________ , através 

de seu representante legal ________________________, inscrito no CPF ________________________, 

DECLARA:  

a) que possui total conhecimento das condições e local em que deverá ser executada os serviços, conforme 

estipulado no edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº .../2026, reconhecendo ainda que tal 

circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto 

e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado.  

b) que possui todas as informações necessárias sobre as condições pertinentes, não tendo participado da 

visita técnica por sua livre e espontânea escolha e, que;  

c) que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que 

assume total responsabilidade pela sua não participação na visita técnica e que não utilizará deste fato para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 

Local e data  

 

__________________________ 

Assinatura do representante legal e/ou responsável técnico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO III 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de ........................ no valor global 

de R$ ............…....., conforme planilha orçamentária, para execução em ….... (….......) dias consecutivos, 

conforme cronograma físico.  

 Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 

influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 

mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação ao Município de Balneário Piçarras.  

 Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações 

e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração Pública, assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_________) dias 

corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de 

_____________(Lucro Real ou Lucro Presumido).  

 Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., Carteira de 

Identidade nº …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor …............, e CPF nº …........, como 

representante desta Empresa.  

 Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação e a 

plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e que está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la.  

Local/Data 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentado na habilitação) 

 
A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ........................................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ............................................, portador (a) da Carteira de 

identidade n° ..................... e do CPF n° ....................................., DECLARA que:  

☒ Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

☒ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

☒ Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

☒ Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais 

exigências de habilitação constantes do edital próprio. 

☒ Em atenção ao inciso VI do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma 

contida no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

☒ Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 

Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

☒ Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 9º, §1º, e 14 da Lei nº 14.133/2021. 

☒ Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
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pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras. Fica obrigada a comunicar a Prefeitura 

Municipal de Balneário Piçarras, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 

48 da LGPD. 

 

Local/Data 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

(A ser apresentado na habilitação) 

 

 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ________________________________________, DECLARA para fim específico de futura contratação 

com o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, considerando o Processo Licitatório nº _______/2026 PMBP 

– Concorrência Eletrônica nº _______ PMBP, que o instrumento será assinado pelo Sr. (a) 

__________________________________________________________, (qualificação) portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ___________________________ e CPF nº ____________________________, 

residente e domiciliado na Rua ________________________________, nº _______, bairro _________, CEP 

__________________, cidade de ________________________, Estado de _____________________.    

 

DADOS DA EMPRESA: 

EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

RUA:                                               N°:                   BAIRRO:                         CIDADE:                          CEP: 

E-MAIL: 

BANCO:                       AGÊNCIA BANCÁRIA:                     CONTA CORRENTE: 

 

Local/Data 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

 ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................., por 

intermédio de seu representante legal, Sr(ª) ........................................................., portador(a) do CPF nº 

.................................... e da carteira de identidade nº ......................., DECLARA, para fins de obtenção dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações que lhe sucederam, não estar incursa em 

nenhuma das vedações do § 4º do art. 3º da referida Lei, considerando, ainda, o que preconiza o § 5º e § 6º 

do mesmo dispositivo legal. 

 Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-calendário 

de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. Data Nome e assinatura do 

representante legal da proponente 

Local/Data 

 

_______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

 

ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS E A 

EMPRESA [...] PARA FORNECIMENTO DE [...] 

 

MINUTA CONTRATO Nº .../2026 – PMBP DE …/.../2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº [...]/2026 – PMBP 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...]/2026 – PMBP  

HOMOLOGADO EM [...] 

 

Por do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 

PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Rua Avenida Emanoel 

Pinto, nº 1.655, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.335/0001-48, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, neste ato representado por sua secretária, Sra. Maria Juraci Alexandrino, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº [...], com sede na Rua/Av. [...], nº [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato 

representado pelo seu diretor, Sr. [...], inscrito no CPF sob o nº [...], doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 Este contrato origina-se do Processo Licitatório n° .../2026 PMBP – Concorrência Eletrônica n° .../2026 

PMBP, submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021, bem como no 

Decreto Municipal nº 616/2023 e suas alterações posteriores, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e 

às normas vigentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade com os projetos e especificações 

fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta do Contratado, os quais ficam 

fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos; 

constitui-se objeto deste contrato: prestação de serviços técnicos especializados em apoio operacional à 

execução dos procedimentos de Regularização Fundiária Urbana – REURB no Núcleo Urbano denominado 
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como “Rua Souza”, localizado no bairro Nossa Senhora da Paz, Município de Balneário Piçarras, em 

conformidade com a Lei nº 13.465/2017 e demais normativas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO, DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 

3.1 Dá-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ ................ (.......................), conforme 

planilha individualizada de preços, apresentada pela empresa contratada, que segue em anexo. 

3.2 O contratante pagará à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de 

nota fiscal, devidamente aceita e certificada pela Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições 

estabelecidas em edital e seus anexos, acompanhada dos seguintes documentos com prazo de validade 

vigente: 

I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro 

de 2014; 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011. 

3.3 O pagamento fica ainda condicionado: a anuência do fiscal do contrato e a apresentação, juntamente 

com a nota fiscal/fatura/recibo, os documentos comprobatórios, incluindo registro fotográfico no que 

couber, comprovando a execução do objeto visando assim cumprir com o previsto no artigo art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/64, na Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, bem como a Instrução Normativa 001/2021 da Controladoria Geral do Município de Balneário 

Piçarras; Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União; Prova de regularidade 

para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 

da sede da proponente; Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; se houver alguma incorreção 

na nota fiscal/fatura/recibo, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que 

o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova nota fiscal/fatura/recibo, 

sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

3.4 Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação Federal 

que regulamenta o reajustamento dos contratos. 

3.5 As condições de reajuste ora pactuadas poderão ser alteradas em face da superveniência de normas 
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federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

3.6 Os recursos para execução do contrato estão assegurados no orçamento do quadro de dotações e 

recursos: ref. 468. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada a CONTRATADA que deverá 

confirmar seu recebimento. 

4.2 A CONTRATADA deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para 

execução/fornecimento do objeto. 

4.3 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas 

contidas neste termo, no Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

4.4 Na impossibilidade do fornecimento dos materiais/prestação dos serviços conforme prazos 

estabelecidos, a empresa CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para 

aprovação, e dentro dos prazos estipulados.  

4.5 A administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo 

com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será devidamente registrada e 

que caracterizará a mora do adjudicatário.  

4.6 Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos que venham ocorrer a 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta dos serviços 

prestados ou da entrega dos produtos contratados.  

4.7 Cumprir na integra o Termo de Referência anexo ao Edital de CE n° .../2026 PMBP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Prestar os serviços contratados em conformidade com o Termo de Referência, o Edital e a legislação 

aplicável. 

5.2 Disponibilizar equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados nas áreas de engenharia, 

direito e administração, garantindo a continuidade dos serviços durante todo o período contratual. 

5.3 Executar as atividades de acordo com o plano de trabalho, o cronograma de execução e as metas 

estabelecidas pela Administração. 

5.4 Utilizar métodos, padrões e procedimentos que assegurem a qualidade técnica dos trabalhos e a 

segurança jurídica dos processos. 

5.5 Observar rigorosamente a Lei nº 13.465/2017 (REURB), a Lei nº 14.133/2021, a Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais normativas aplicáveis. 
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5.6 Fornecer todos os materiais e recursos necessários para a execução dos serviços, incluindo relatórios, 

manuais, modelos, fluxogramas e demais produtos técnicos. 

5.7 Apresentar relatórios mensais contendo: atividades executadas, produtos entregues, profissionais 

envolvidos, horas técnicas aplicadas e aderência aos marcos previstos. 

5.8 Elaborar e entregar relatórios parciais e relatório final consolidado, com análise crítica, indicadores, 

resultados e recomendações. 

5.9 Garantir que a equipe mantenha postura ética, profissional e colaborativa, respeitando a 

confidencialidade das informações. 

5.10 Substituir, mediante prévia anuência da Administração, qualquer profissional que não atenda 

satisfatoriamente às necessidades do contrato. 

5.11 Manter sigilo absoluto sobre todos os dados, informações e documentos a que tiver acesso em razão 

da execução contratual. 

5.12 Reconhecer que todos os produtos, documentos, bases de dados, mapas e relatórios gerados no 

âmbito da contratação serão de propriedade do Município, com direito de uso irrestrito e sem ônus futuro. 

5.13 Apoiar a Administração nas interfaces com órgãos externos, tais como cartórios de registro de imóveis, 

Ministério Público, Defensoria e órgãos ambientais. 

5.14 Participar de reuniões técnicas e administrativas, quando convocada, apresentando informações 

atualizadas sobre a execução. 

5.15 Ao final da assessoria, a empresa deverá fornecer todo o material em formato digital, desde as 

legislações utilizadas e os instrumentais elaborados; 

5.16 Prestar os serviços, objeto deste edital, nas sedes das Secretarias Municipais do Município de Balneário 

Piçarras/SC e em locais externos conforme necessidades, sendo o deslocamento dentro do Município de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

5.17 Arcar com todas as despesas de tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais), leis sociais, administração, materiais e instrumental, qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 

não especificada, com relação aos serviços, objeto do Contrato. 

5.18 Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto deste contrato. 

5.19 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a danos e prejuízos que tenha causado ao 

Município de Balneário Piçarras e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si, seus empregados e preposto. 

5.20 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
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5.21 Executar o objeto diretamente, sendo expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do seu 

objeto, sem prévia anuência e aceitação do contratante, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

5.22 Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão dos serviços em partes ou no todo, comunicando por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da sua ocorrência. 

5.23 Responsabilizar-se integralmente, pelos pagamentos referentes aos serviços prestados por terceiros, 

não cabendo ao CONTRATANTE, qualquer obrigação sobre eventuais débitos contraídos junto aos mesmos. 

5.24 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Balneário Piçarras; 

5.25 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido em dependência do 

Município de Balneário Piçarras; 

5.26 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas o processo 

licitatório e/ou respectivo contrato; 

5.27 Assumir a responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a ser recolhido aos cofres de Balneário 

Piçarras), taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de mão-de-obra, leis sociais, 

administração e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 

5.28 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos em itens acima, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Balneário Piçarras, nem 

poderá onerar o objeto da contratação em questão, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Balneário Piçarras. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Fornecer à CONTRATADA, todos os dados e elementos que não constam do Termo de Referência, 

necessários à perfeita execução dos serviços. 

6.2 Disponibilizar equipe para trabalho interno e externo (a ser devidamente instruída pela Contratada); 

6.3 Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual; 

6.4 Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso às suas 

instalações; 
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6.5 Compete à Contratante disponibilizar, de forma tempestiva, todas as informações, bases e 

documentos necessários à execução do plano de trabalho, incluindo cadastros imobiliários e 

socioeconômicos, plantas e mapas oficiais, registros de logradouros, base cartográfica e geoespacial, dados 

tributários e de fiscalização urbana, arquivos e processos administrativos correlatos, preferencialmente em 

formatos abertos e atualizados. 

6.6 Caberá ao Município franquear acesso aos autos e sistemas internos indispensáveis, e promover a 

articulação intersetorial com as áreas de Administração, Fazenda, Obras, Planejamento Urbano, Assistência 

Social, Meio Ambiente, Procuradoria e demais unidades envolvidas, bem como viabilizar a interlocução com 

o Cartório de Registro de Imóveis e outros órgãos externos quando necessário. 

6.7 O Município apoiará a mobilização social específica da REURB, organizando e divulgando, em conjunto 

com a Contratada, reuniões públicas, atendimentos e visitas técnicas nas áreas objeto da regularização, 

garantindo locais adequados quando imprescindíveis e a segurança institucional das atividades. 

6.8 Compete, ainda, analisar e se manifestar sobre os entregáveis em prazos compatíveis com o 

cronograma, validando-os ou indicando as correções cabíveis; atestar as medições para fins de pagamento, 

nos termos do Termo de Referência; expedir os ofícios e atos administrativos indispensáveis; assegurar a 

observância à legislação aplicável, inclusive à Lei Geral de Proteção de Dados, zelando pela confidencialidade, 

integridade e disponibilidade das informações compartilhadas; e efetuar os pagamentos nas condições 

contratadas, após o devido ateste da execução. 

6.9 O contrato e a prestação dos serviços deverão ser fiscalizados rigorosamente pela equipe de Gestão, 

devendo qualquer irregularidade, a CONTRATADA ser imediatamente notificada. 

6.10 Efetuar os pagamentos de acordo com as cláusula deste instrumento. 

6.11 Dar apreciação e aprovação, caso proceda, do relatório de execução do objeto deste contrato. 

  

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 A fiscalização ficará a cargo de prepostos oficialmente designados para tal função e será exercida 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos 

os seus aspectos. 

7.2 A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores designados, a 

quem caberá fiscalizar os materiais utilizados/ serviços prestados, com poder de veto. 

7.3 Equipe de fiscalização: 

GESTOR FISCAL 

Nome: Maria Juraci Alexandrino 
Cargo: Secretária de Assistência Social 

Nome: Sabrina Camille Carmen Fabbro 
Cargo: Assessora Jurídica 
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7.4 A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo 

o contrato, Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências ou relatório de execução dos 

serviços prestados, entre outros. 

b) Aprovar a indicação pela Contratada, do coordenador responsável pela condução dos trabalhos. 

c) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da fiscalização. 

d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas, bem como as 

demais informações e instruções complementares ao Termo de Referência, necessárias ao pleno 

desenvolvimento dos trabalhos. 

e) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais 

ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

f) Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto no Termo de 

Referência. 

g) Verificar e aprovar as soluções alternativas propostas para a execução do objeto quanto a sua 

adequação técnica e econômica de modo a atender às necessidades da Contratante 

h) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela Contratada. 

i) Receber provisoriamente e definitivamente a documentação final de cada etapa do Projeto, 

verificando o atendimento as especificações e a apresentação de todos os documentos previstos. 

7.5 A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser 

invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

7.6 A empresa deverá estabelecer comunicação direta e rotineira com a fiscalização do contrato sobre 

qualquer assunto vinculada ao objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1 O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a contar da data deste termo, podendo ser 

prorrogado através de termo aditivo, desde que observadas as condições da Lei nº 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

9.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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9.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV 

da normativa federal, Decreto Municipal nº 616/2023 e demais disposições da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 Este contrato poderá ser alterado:  

I. Unilateralmente pelo CONTRATANTE:  

a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos. 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto.  

II. Por acordo das partes:  

a. Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida; 

b. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço; 
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d. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

11.1 Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato;  

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses;  

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas;  

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
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V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

11.3 A extinção do contrato poderá ser:  

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

11.4 As hipóteses de extinção observarão o disposto na Lei n° 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS GERAIS, DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO  

12.1 A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições 

e responsabilidades ou obrigações constantes deste instrumento, do Edital de Concorrência eletrônica 

.../2026 PMBP, Especificações e Quantidades do Objeto - Termo de Referência, sem que haja prévio 

consentimento por escrito do CONTRATANTE.  

12.2 A execução do objeto cumprirá, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas 

as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.  

12.3 A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições constantes deste 

instrumento, não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o 

CONTRATANTE.  

12.4 Aplicam-se a este instrumento as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ao presente Contrato.  

II. Integram este Contrato, o Processo Administrativo nº …/2026 - PMBP – Concorrência Eletrônica nº 

…/2026 - PMBP e seus anexos e as propostas da CONTRATADA.  

13.2 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato administrativo serão 

resolvidos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas 
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alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas.  

13.3 As partes, bem como as testemunhas, admitem como válida a assinatura do presente instrumento 

contratual em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de 

comprovar a sua autoria e a integridade deste documento, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória 

nº 2.200- 2/2001.  

13.4 O contratado deverá, obrigatoriamente, assinar digitalmente com certificação pelo ICP Brasil, todos os 

documentos decorrentes do processo licitatório, tais como Contratos e/ou Aditivos e demais. Atendendo 

dispositivos da Lei nº 14.063/2020 e Decreto Municipal 047/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, 

para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

Balneário Piçarras, ... de .... de 2026. 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 

GESTOR  FISCAL 

 

Testemunha 1 Testemunha 2 

 

Obs: O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão Interna, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

 

Marcio da Rosa 

Secretário de Administração e Gestão Interna 

 

 

 

 

 



 

53 

Av. Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro, Balneário Piçarras - SC, CEP 88380-000   

Tel.: (47) 3347-4747 

 

ANEXO VIII 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - PMBP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 - PMBP 

O Município de Balneário Piçarras, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, torna público que fará realizar 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de uma 

empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados em apoio operacional à 

execução dos procedimentos de Regularização Fundiária Urbana – REURB no Núcleo Urbano denominado 

como “Rua Souza”, localizado no bairro Nossa Senhora da Paz, Município de Balneário Piçarras, em 

conformidade com a Lei nº 13.465/2017 e demais normativas aplicáveis. O valor para a execução total do 

objeto será de R$ 104.000,00. Recebimento das propostas: das 08h do dia 07/05/2026 às 08h29min do dia 

15/06/2026. Abertura da sessão pública: 08h30min do dia 15/06/2026. Local: Portal do Compras Públicas 

– https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 

interessados no site https://balneariopicarras.atende.net/. Balneário Piçarras/SC, 04 de maio de 2026. Maria 

Juraci Alexandrino - Secretária de Assistência Social. 

https://balneariopicarras.atende.net/
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